INDICAÇÃO n°    /2021
Exm° Presidente:




O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:




Que o Senhor Prefeito entre em entendimentos com a Secretária competente, para providenciar uma assistente social para atender a população do distrito de Aricanduva no próprio Distrito de Aricanduva e também que faça um estudo para quer se faça a entrega de cesta básica para as famílias deste distrito no próprio CRAS ( Centro de Referência da Assistência social)  de Aricanduva.
Tal pedido  se justifica pois as famílias de Aricanduva tem que vir até a CRAS da zona sul para serem atendidas, tendo que andar uma distância de 10 Kilômetros.

 Arapongas   , 03 de março de  2021.
Sebastião Ferreira da Silva - Cecéu  (PSC)

Vereador
